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AO ILM". SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

LICITAÇÀO DA

INTERPOSIÇÃO DE RECLIRSO

Concorrência Pública Internacional n' 2023.10.16,1

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na consultoria para supervisionar

a execução das obras, ações ambientais e sociais das intervenções constantes no

progÍama de saneamento e infraestrutura urbana, celebrado entre o banco latino-

americano de desenvolvimento (CAI) e a secretaria municipal de infraestnrtura de

Juazeiro do Noíe/CE.

ALPHA PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n" 44.608.77810001-53, com sede à Rodovia CE-293,

Km lE, Conj. Café da Linha, Galpão 01, Zona Rural de Abaiara-CE, por meio de seu

repÍesentante legal, Emerson Patrick Alves Martins, Engenheiro Civil, sócio-

administrador, inscrito no CPF sob n' 044.532.513-5 I , CREA/CE n' 321456, com a

devida vênia, vem, à presença desta douta Comissão, tempestivamente, apresentar

RECURSO ADMINISTRÂTIVO, contra julgamento de habilitação nos termos abaixo

explanados:

I - DA TEMPESTII'IDADE

Com fiuÍlâmento no Art. 109 da Lei n" 8.666/1993, que dispõe sobre a

tempestividade de Recursos Adminishativos, e com respaldo nos termos do Edital

Convocatório, venho apresentar tempestivamente as razões recursais, nos termos da lei

e do instrumento citado:

"Arfl09 - Dos dtos da Ádministração decorrentes de aplicação

desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da

inttmação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
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a) habilitação ou inabilitaÇão da licitante;"

"9.20 Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos

prazos e condições eslabelecidos no art. 109, da Lei Federal n"

8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da

COMISSÃO PERM, NENTE DE LICITAÇÁO _ CPL''

Desta forma, o Recorente esclarece a esta comissão que o presente documento

se encontra plenamente tempestivo, tendo em vista que o julgamento da fase de

habilitação da Concorrência Pública Internacional n'2023.10.16.1, que inabilitou a

ora Íecorrente fora publicado no dia 17 de janeiro de 2024, conforme publicação no

Diário Oficial do Município, iniciando-se a contagem do prazo no dia útil subsequente,

findando-se o prazo legal mencionado de cinco dias úteis em 24 de janeiro de 2024, o

que evidencia a tempestividade da presente pega.

Isto posto, protocolo, nos termos do item 9.20 do Edital, junto à Comissão de

Licitação -CPL na data de 23 de janeiro de 2024, para todos os efeitos legais.

II -DOS FATOS

Conforme dito acima, fora publicado aviso de julgamento de habilitação da

Concorrência Pública Intemacional n' 2023.10.16.1, no qual constou a empresa ora

recorrente no rol de empresas inabilitadas.

Contudo, após análise da documentação encamiúada à Comissão de Licitação,

acredita-se fielnente que houve equivoco, ou mesmo erro grosseiro por parte desta, no

tocante à conferência dos documentos protocolados no envelope de Habilitagão da

empresa, pois, conforme se demonsffaÍá abaixo, a empresa fora inabilitada por

"descumprir" os seguintes itens do Instumento Convocatório:

"ÁLPHA PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA por

descamprimento aos ilens 6.4.2 alíneas uau, ubu e "c' do

edital "
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Àbaixo trazernos à baila o pÍreceÍ emitido pela SecÍetaria de Infraestrutura, o

qual deu embasamento a referida decisào de inabilitação da empresa recorrente, e faço

constar em anexo em cópia integral deste documento, sendo realizado o recone abaixo

para melhor entendimento:

-DO JULGAMENTO DA ANÁLISE TÉCXTC.A,:

Á cs}3ür.rb.â nto lo,rrcclv a Arloarçto dê klspoís8Àk,ade Têc,r,ce (ART) a<tcquúa Oa,a a stÊrvir{o (bt
Ms A AFtf gíra consí, ,p p,!Écs'p aí,à Êtsr/r,,6dt a crrôor4ão tb N.i.lo nao , s.p.rÍ!to O @qt ío &
óÚ1r,rr,í6 t í,s"Íúrôs pd, cdrsín ,o.â ,t o aslt ctn @rffi cofi a ART c úlih SeÍró ,ssín, t êmpíls,
nb oí,Ê5,n|, C,lp!f,,raro lôcn ca N.a ,lr'nàurn itea de .neiE, ÍÚ/cvâfiia

- DAS PARCELAS ANALISADAS PELO SETOR TÉCMCO:

Diante o exposto, vejamos agora a CAT (Certidão de Acervo Técnico) Com

Regish'o de Atestado n" 321273/2023, apresentada pela empresa em sua documentaçào

de habilitação, na qual consta a seguinte planilha para fins de conferência das parcelas

de maior relevância acima julgadas como "II\IEXSTENTES":
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2.O

PRESTAIX)S N

SEGTIINTES OBRÁS

I OS ESPE

LICAS EÀI PORTEIRÁS-CE :
DAS

2.1
,/

RAIEJAMENTO, GERENCIAI,IENTO, CONTRO{.E E SUPERUSÃO DE OBRAS DE

, TERRAPLENAGEM PAR.A DTVERSOS F|NS, TNCLUTNDO ESCAVAçÀO. CARC,,A,

TRAI'ISPORIE E COMPACTAÇÃO DE MATERIAL;

,,)
PI-AIIEJAMENTO, GERENCIAI\,IENTO, CONTRO{-E E SUPERVI
PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA REJUNIADÁ, PAVIMENTAçÃO EM
PARAELEPTPEDO REJUNTADO, PAVTMENTAçAO ASFALTTCA EM CzuQ, E

DE OBRAS DE

PAVIMEN Ão DE coNcRETo ARrúADo
PLAAIEJAMENTO, GERENCIAMENTO, CONTROLE E SUPERVI
DRENAGEM DE ÁGUAS PLWIAIS E RESIDUAIS, ICLUINDO DRENAGEM SUPERFICIAL E

O DE OBRÁS DE

MACRODRENAGEM

7.a

PLA}.IEJAMENTO, GERENCIAMENTO, COT.ITROLE E SUPERVISÃO OE IMPLANTAÇÃO
OE DIVERSAS OBRAS PÚBLICAS NO MUNICíPO DE PORTEIRAS, COII,I ELABORAÇÂO
OE LÂUOOS, RELATÓRIOS E ESTUDOS DE IMPACTO AI,IBIENTAIS E SOCIAIS I 

'

CAUSADOS PELAS MESMAS, --..-

2.5
PLANEJAMENTO, GERENCIAMENTO, CONTROLE E SUPERVSÃO DE OBRAS DE -\
coNSlRUçÃO, REFORMA. AMpLTAçÃO, URBANTZAÇÃO E IMPLANTAçÁO DE
EQUIPAÀ4ENTOS PUBLICOS NÂ SEDE E DISTRITOS DO MUNICIPIO DEP€RTEI&A$CE;
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Portanto, flagrante a indevida inabilitação da empresa, devendo esta ser revista

pelo setor técnico, ou mesmo submetida à vista completa do presente procedimento para

realiztção de controle de legalidade por parte do órgão de controle do intemo da

municipalidade e setorjurídico competente para análise das contratações realizadas pela

municipalidade.

Ressaltamos ainda a necessidade, em caso de persistência na decisão proferida,

em realização de controle extemo de fiscalização desta decisão de inabilitação

proferida, tendo em vista ser totalmente descabida as razões da inabilitação frente à

documentaç ão acostada aos autos.

Para melhor elucidação passamos à parte técnica das razões apresenadas:

a) Serviços de Gerenciamento e/ou Supervisão de Obras de Infraestrutura que

abrangem atividades relativas à implantação de obras, acompanhamento das ações

sociais e ambientais:

O atestâdo técnico operacional (CAT n'32127312023), registrado no CREA-

CE, evidencia a expertise da ALPTIA Projetos de Engenharia LTDA em sewiços que

englobam atividades relacionadas à implantação de obras, além do acompanhamento

das ações sociais e ambientais. Destaco a compatibilidade de nossa experiência com os

serviços demandados pela alinea "a)" do Edital, especificamente no item 2.4 da CAT,

que abrange:

Planejamanto, gerenciamento, controle e supervisão de implantação de diversas

obras públicas no município de Porteiras, com elaboração de laudos, relatórios e estudos

de impacto ambientais e sociais causados pelas mesmas (item 2.4).

Este serviço, devidamente documentado, comprova nossa competência técnica

para as atividades demandadas pela alínea "a)" do Edital.

ÀPl{ PROTEIOS DE EI{GEMÀRI^ LTDA - EPP I O{PJ: +í.6{rE.Z6lOm1-Í,
RmuA (É29s, ror rs coü. cffÉ ol rnHÂ Gârp.Ao 01, e A ruRAí ABAIÂRA.{E
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b) Serviços de Supervisão e/ou Gerenciamento de Obras de infraestrutura que

contemplem urbanização e implantação de equipamentos púbücos:

O atestado técnico operacional (CAT n" 32127312023), registrado no CREA-

CE, abrange a supewisão e/ou gerenciamento de obras de infraestrutura que

contemplam urbanização e implantação de equipamentos públicos no município de

Porteiras-CE. Desüaco a compatibilidade de nossa experiência com os serviços

demandados pela alínea "b)" do Edital, conforme a enumeração dos itens da CAT:

Planejamento, gerenciamento, controle e supervisão de obras de construgão,

reforma, ampliação, urbanização e implantação de equipamentos públicos na sede e

distritos do município de Porteiras-CE (Item 2.5).

Esses serviços, devidamente documentados, comprovam nossa competência

téorica para as ativiüdes demandadas pela alinea "b)" do Edital.

c) Serviços de Supervisão e/ou Gerenciamento de Obras de infraestrutura que

contemplem terraplenagem, pavimentação e drensgem:

O atestado técnico operacional (CAT n" 32127312023), registrado no CREA-

CE, engloba com êxito a supervisão e/ou gerenciamento de obras de infraestrutura,

incluindo serviços de terraplenagem, pavimentação e drenagem no município de

Porteiras{E. Destaco a compaübilidade de nossa experiência com os serviços

demandados pela alínea "c)" do Edital, conforrne a enumeração dos itens da CAT:

Planejamento, gerenciamento, controle e supervisão de obras de terraplenagem

para diversos fins, inclúndo escavaçào, carga, traÍrsporte e compactação de material

(Item 2.1).

Planejamento, gerenciamento, controle e supewisão de obras de pavimentação

em pedra tosca rejuntada, pavimentação em paralelepípedo rejuntado, pavimentação

asfií{tica em CBUQ, e pavimentação de concreto amrado (Item 2.2).

AFfIA PRO,EÍOS DE EI{GEIiMRIA LTDA - EPF I clIPJI .+4.608.28,t0m1-53

RODOTTTA CE-298, Xlt l8 COat . CAFÉ DA IIIIHA mt,AO Ot; ZO|{A ruRÂr, ABAtÁRÁc
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Planejamorto, gerenciamento, controle e supervisão de obras de drenagem de

águas pluviais e residuais, incluindo drenagem superficial e macrodrenagem (Item 2.3).

Esses serviços, devidamente documentados, comprovam nossa competência

técnica para as atividades demandadas pela alínea "c)" do Edital.

III -DOS FI]NDAMENTOS

Os princípios básicos que regem o procedimanto administrativo da licitação

estão enumerados no art. 3", caput, da Lei 8.666/1993, são os seguintes: legalidade,

impessoalidade, moralidade, igurldade, publicidade, probidade administrativa,

ünculação lo instrumento convocatório e julgamento objetivo.

Assim sendo, diante dos fatos acima narrados, e documentos comprobatórios

apresentados, busca-se com o presente recurso que a Comissão de Licitação e setor

juridico realizem o devido exame de atendimento aos princípios elencados,

prestigiando-os de forma igualiuiria, para que o presente procedimento licitatório nào

seja prejudicado por ausência dos pÍessupostos legais para seu prosseguimento.

*Art. 
37 , inciso XXI - CF - ressalvados os casos especificados

na legislação, as obras, serviços, compÍÍls e alienações serão

contratados mediante processo de licitagão pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da pÍoposta, nos termos da 1ei, o qual

somente permitirá as exigências de qualiíicação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações."

"4rt.30. A documentação relativa à qualificação técnica

limitar-se-á a:

rrfiiA PROEÍOS D€ EI{GEIITàiRIA LTD - EPF I CflPJ: ,t4.ff8.Zrgi(mt{3
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§ 2q As parcelas de maior relevância técnica e de valor

significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas

no instrumento convocatório.

§ 3e Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de

certidões ou atcstados de obras ou serviços similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior."

Neste sentido, vislumbra-se a legalidade quanto as exigências realizadas no

instrumento convocatório, consignando para todos os fins que este não está sendo objeto

de disculsão neste recurco, e tão pouco sendo questionado a compatibilidade das

parcelas apresentadas com as requeridas neste, pois nào há dúvidas de que aquela^s

apresentadas são suficientes para contemplar o exigido.

- Acórdão 321201I -Tribt:mzl de Contas da União -Pleniírio
"ADMTNTSTRATTVO. PROJETO DE SUMULA. COMPROVAÇÃO DA

CAPACIDADE TECNICO-OPERACIONAL DE LICITANTES, LEGALIDADE DA

EXIGÊNCIA DE PROVA DA EXECUÇÃO DE QUANTITATIVOS MÍNIMOS EM

OBRAS OU SERVIÇOS COM CARÂCTERÍSTICAS SEMELHANTES.

coNvENÉNCh E OPORTUNIDADE DA PROPOSTA. APROVAÇÃO. Converte-

se em súmula o entendimento, pacificado no âmbito do Tribunal de Contas da União, no

sentido de que, p,ua a comprovação da capacidade tecnico-operacional das licitantes, e

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor

sipificativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da

execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a

complexidade do objeto a ser executado."

"SÚMULA TCU 263: Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das

licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevància e

valor significativo do objeto a ser contatado, é legal a exigência de comprovação da

execução de quantitativos minimos em obras ou serviços com características

^LPt{A 
PRTOErG [E EI{GE H RIA LTDA - EPP I O{P]: .+,t.6o8.7r6l0001{3
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semelhantes, devendo essa exigência guaÍdar proporção com a dimensào e a

complexidade do objeto a ser executado."

Extraímos do Acórdão proferido e Súmula do Tribunal de Contas da União,

que é licita a exigência realizada no Instrumento Convocatório, assim como extraimos

que, mesmo que não em exatos termos textuais das parcelas de maior relevância

constantes como exigência frente aquelas apresentadas na CAT da empresa recorrente,

deve ser considerado "serviços com caracÍerísticas semelhantes " para fins de

julgamento de habilitação.

IV - DA CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS

Em conclusão a este recurso, desejo reforçar veementemente a posição da

ALPHA Projetos de Engenharia LTDA quanto à inabilitação no Item 6.4.2 do Edital da

Concorrência Pública Inremacional n" 2023.10.16.1.

I

E crucial ressaltar que a análise da Comissão deve considerar a Certidão de

Acervo Técnico (CAT) apresentada em sua totalidade, abrangendo todos os itens

constantes no atestado técnico da mesma. A vinculação da CAT a um objeto exato e

literal de um conüato específico não deve ser interpretada como uma limitação na

avaliação de sua validade para os serviços demandados pelo Edital. Todas as atividades

atestadas na CAT foram devidamente desempeúadas, atestadas e registradas junto ao

CREA-CE, representando um acervo técnico robusto e diversificado.

Não considerar todas as atividades desempenhadas no Atestado Técnico seria

não apenas irregular, mas também um formalismo excessivo que contraria o principio

da razoabilidade e poderia, inclusive, configurar direcionamento. Cabe destacar que a

nossa CÂT abraÍlge serviços especializados no planejamento, gerenciamento, controle e

supervisão de obras públicas, incluindo todas as atividades solicitadas pelo Edital.

Acreditamos que a legislação e o Edital em questão respaldam a consideração integral

da CAT, independentemente do objeto específico do contrato a ela vinculado.

,|{PIIA PROIEIOS DE EI{GEtltlâRIA LTDI - EPP I O{PJ: .t{.66.2ql0(I}t-t3
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Portanto, solicito que a Comissão reconsidere o julgamento de inabilitação

da empresa recorrente, levando em conta a totalidade da CAT apresentada, conforme

princípios de legalidade e razoabilidade, passando a empresa para o rol de

HABILITADA. A ALPIIA Projetos de Engenharia LTDA esüí comprometida em

contribuir significativamente para o êxito do Programa de Saneamento e Infraestrutura

Urbana proposto pela Prefeinra de Juazeiro do Norte-CE, em colaboração com o Banco

Latino-Americano de Desernvolvimento (CAF).

Estou à disposição para fomecer esclarecimentos adicionais e para apresentar

qualquer documentaçào adicional que possa fortalecer nossa posição.

v - DAS CONSIDERAÇÕES rtNars

Diante da persistência na inabilitação da ALPÍIA Projetos de Engenharia

LTDA no lÍem 6.4.2 do Edital, somos compelidos a advertir sobre a possível adoção de

medidas legais mais incísivas pala asseguÍar nossos direitos e gaÍantir a lisura e a

legalidade nos processos licitatórios.

Se esta inabilitação não for revista de maneira justa e imparcial, não

hesitaremos em tomar providências junto aos órgãos competentes, incluindo, mas não se

limitando a, recoÍer ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e

à Câmara de Vereadores de Juazeiro do Norte-CE.

Esclarecemos que esta não é uma ameaça leviana, mas uma declaraçào enfática

do nosso compromisso com a transparência, a equidade e o cumprimento estrito das

normas que Íegem os processos licitatórios. Estamos dispostos pÍra usÍr todas as vias

legais disponíveis para garantir que a decisào tomada nesta fase do processo sejajusta e

respaldada pela legalidade.

Salientamos que a busca por justiça e equidade é um direito inalienável de

qualquer concolTente e que a ALPHA Projetos de Engenharia LTDA não hesitará em

adotar todas as medidas cabíveis para preservar seus interesses e sua Íeputação.

ÂtPtlA P@ErG DE fNGEI{HÁRI LTDA - EPF I O{PJ: .+4.6O8-7.18lU}01{3

RODOVTA CE:298. rGf 13 CO{.1. CAFÉ [idl$&t §álp.âO ó1, ZOIü RnAL ÁBArARÁ+
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Ressalüamos, mais uma vez, a nossa disposição para fomecer informações

adicionais que possam contribuir para a reconsideração do presente recurso, e que junto

à este recurso estào anexos ao seguintes documentos: CAT n" 32127312O2J e Parecer

Técnico da Seinfra de Juazeiro do Norte/CE.
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E*"* PJuon /[n- nJ,'^-
ALPHA PROJETOS DE ENGENIIARIA LTDÀ . EPP

CNPJ: 44.60t.77tl0001-53
EMER§ON PATRICK ÂL!'ES MÀRTINS
ENGENHEIRO CrvIL - CREA/CE 321,í56

cPF: 044.532.513-51 | §ÓCrO ADMTNT§TRÁDOR
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*rEste docamento fora entregue em intei|o teor junlamenle aos seus anexos em 2 vias, e devidamente prorocolado junto
ao Setor de Licitaçdo (no protocolo da COMISSÀO PERLL4NENTE DE LTCITÁÇÁO - CPL), nos termos do Edital
Convocalóio.
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ANEXO I
Certidão de Acervo Técnico n" 32127312023
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CAT COiI REGISÍRO DE ATESTAOO0 cê.tidào dr AcGÍvo Tácnico - CAT
Rêsolugão N' 'l í37 dê 3í d! Março dc 2023 GREA.GE

Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomia do Ceará 32127312023
Aüvidade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
conste dos assenlamentos deste Conselho Ragional de Engsnharia o Agronomia do Ceará - Crea-CE, o Acervo
Tócnico do profissional EMERSON PATRICK ALVES lllARTlNS refôrente à(s) AnotaÉo(óes) de Responsebilidadê
Tá)nica - ART abaixo discÍiminada(s):

ProÍssionâ|. E ERSOiI PATRICK AL\rES IÂRTINS
RegislíD: 32ía56CE RNP: 05152E96í9
TíIUIO PÍOfiSSIONSI. ENGENHEIRO CIVIL, MBÂ EM PLÀNEJÂMENTO E GESTÃO DE OSRÂS PÚBLICAS, ESPEC. EM ENGENHARIA DE
ESrRUÍURAS HtDRÁuLtcAS, EspEc. EM GEoRREFERENCTAMENTo DE tMôvEts RURÀIs

<.tF ,\ 7
co|\/lrs§{c 0E uOl

Contrâlânte: PREFEIÍURA Í{U ICPAL DE PORTEIMSCE. CPF/CNPJ: 07,ôí.llar000í42
EndeÍeço do conü"àlanter RUÀ MESTRE ZUCA N': '16

ComC€monlo: Bâirm: cENTRo

Cidâde: PORTE|R]ÀS UF: CE CEP: 63170000

Contrálo: TP 2022.0í.31.1 Celebrado em: 09/03/2022

Valoí do contráto: R$ 96.000,00 Tipo de conlÍátante6: Pôssoe Juíidica de DiÍêito Público

Ação lnstitucjmal NENHUMA -NÁO OPTANTE

EndêÍeÇo da úrá/serviço: RUA MESTRE ZUCA Nt 16

Co.nplemenlo: gairro: CENTRO

Cidâd6: PORTE|RAS UF: CE CEP: 63170000

CooÍd adas GôogÉficas: 07"31'59.125, 39'75.48'\ /

Dâta de início: 09/03/2022 Condusáo eíêtiva: ogl03l2023
Finalidede: lnfr âe§trutula
PropÍieuirio: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRÁS-CE. CPF/CNPJ| 07.65'í.11'í1000í-02

Núm€ro de ARÍ: CE2022@51792 Íipo de ART: OBRA i SERVçO Rêgisuadâ em: 14/03/2022

FoÍmâ dê rêOislío. lNlClAL ParidpaÉo técnicá INDIVIDUÀL

Emprêsá cdtrálâdâ: ALPHA PRoUETOS DE EI{GÉNHARI LmA . E

A C6rtidáo dê Acêrvo Técr c. (CAT) à quâl o BtratBdo cltá únculado
constituká pÍova da câpâcidâde tBcniccpÍofissionâl dâ pessoá juÍídlc€
sornênlê s6 o rêsponsával tácrlim indicádo 6ativêÍ dl v6nha a s6í
inlegrado ao seu quadro 1écÍrco poí meio dê dôdâEção ontreguê no
momonlo da hábilitâÉo ou da srtrêga d8s propo6tas.

Certific€mos qug s€ encontra vincUl6do à presente CAT o atêstâdo
apreseíle(h eír qrmprimcnto à Lei n' 8.666/S3, sxpêdido pêla pêssoa
jurldicá contratanl6, a qu€m cabe á reaponsâbilidadê p€lâ vêracidâdê
e exalidáo das infoÍmâÇões nele conslánles. É de responsâúlidâde
deste Conseho 6 vêril5câçáo dâ etividode frofisslmal eín
cmíomidede co.h e Lei no 5.19,í/66 e ResoluÇões do Conselho
F6dsràl ds Eng8nhaÍia 6 ÂgrDnomia - CONFEA.

EBtâ certldáo pêdcrá a validadê, caso ocora quslquêr allôrBçjo
posterior dos elenrentos cádâslÍâls neh conlidos.

A aulentcldade desl,a C€íidão pode seí voÍificada em: htlpl/c{ea-
c6.ôÍtec.êom.bÍ/puurco/, com e úave: gOBgC

CREA.CE

Beixeóe aÍ,: 2311 1 12023

Atividâde Técnica: 'la - Eleborâção coNSTRUÇÃo clvlL > EDlFlcAÇÔES > oE EDlFlcÀÇÃo > #1.í.'1.4 - El\I MATERIÀ|S MISTOS 80 - PÍoieto
12.00 mes;

- 
OàG€rvaçôoa

SERVIÇos ESPECIALIzADoS A SEREM PRESTÂDoS NA EI.ABoRAÇÃo oE PRoJEToS TÉCNIcos oE ENGENHARIA JUNTo À
SECRETÀR|Â DE oBRAs E sERVtços púBltcos Do iJUNtclpto DE poRTEtRAs/cE.

- 

lnÍormeçóês Complêmêllláro5 

-

. CONSIDERAR DO AIESÍADO SOMENTE AS ÀTIVIDADES COMPATíVEIS COM ÀS ATRIBUIÇÔES DE ENGENHEIRO CIVIL

CERTIFICAMOS, fnatn6ntê, qú6 Éê onconlÍâ unculâdo à prÉ6ntê Cêítidáo dê AcêÍvo Támico - CAT, o atssbdo coÍrtsndo 2 Ídha(Ê), expedido
pelo conlrelanlâ de obra/sorviço, a qúeh cabe e responsâbílidade pela verâodade e exatidão des iníorÍneçóes nêle constanles.

CGrtl.ráo d. Ac.rvo Técílco n' 321273t2O23
2511112023,18tí7

BDB9C

Co.rselho Rêglonal de Engênharla e Agrohomla do CeaÉ
RUA cÀsrRo E stLVÀ e1 - cEitTRo - FoRÍALÊza - cE ÂÁ

Têt + 55 G5) 34!i:t-5dn Fü + t5 (a5) 315:L6áol En'ârt Í.!ê@G..Odr.Eú!Lb
lmplae m:29/1112023, à! l7:06.

l) /!t
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presentê, atestamos para os deüdos Íins, que o Engenheiro Ciül
Emerson Patrick Alves llartins - CREA,/CE 321456, RNP 061528981-9, aravés da
Empresa ALPHA PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP, estabebcide na
cidade de Abaiara-CE, à Rodoüa CE-293, s/n", Km 18 Conjunto Café da Linha
Galpão 01, zona rural - CEP.: 63.240-m0, inscÍita no CNPJ sob no
44.608.77810001-53, realizou parâ á Prefeitura Municipal de Porteiras-CE os servi@s
de elaboracão de proietos técnicos de enoenharia iunto a Sectetaria de Obías ê
sêryicos Públicos dê Portêiras-GE. conforme discriminado abaixo.

CONTRATANTE: PreÍeitura Municipal de Porteiras-CE
CONTRATADO: ALPHA PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA - tlE
CONTRATO: 2O22.O1.31 -1

ARÍ: CE2O2209517 92
PER|ODO DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS ATESTADOS: O9tO3t2O22 à OgD3t2O23
PRAZO CONTRATUAL: 12 meses

Os sêrviÇos desêmpênhados no período contratado estão descritos na
planilha a seguir:

ITENÍ DESCRIÇÃO
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-
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pRoJETos DE srs'ÍEMrs DE EscorAÀ,lENTo sAl'rrÁRro, coM cÂpTAçÂo poR
REDES cotEToRAs. AEI(rçÂo poR RECALQUE E TRATAMENTo DE EFLUENIES

,tt
P...liifii! llu,i.idl Jt Ptú.i.ú - Atu ndtu 7-uü l/, Pondru\ CE - ( \ PJ o?.ttJ'l 1l t txnl.o:

7

Conselho Reglonal dê Engenharta c Agrohonla do CeaÉ
RUA CÀSTRO E SILV{ 6I . CEIÍTRO . FORTAEZA . CEÁÂÀ

T.I: + 55 (35) 3,153-5A00 F.r: + 55 (85t 3,ríl6dl. Efti Áí@.EdiEE,éé,úg,bÍ
I CREA4E

1-0

l.l

sERvIÇos ESPECIALIZADoS PR.EsTNrcs NA EI"ABoRÁçÃo
DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENCENEARIA JI'NTO A
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
PORTEIRA§-CE.

OOS A SEREI,I REFORXTIADOS, IMPLANTAmS,
PROIEÍOS AROUI rcos 8Ásrcos. DE EDrFrcAçÕÊs
EourPÂitENros úBL
REAJPERADOS ÂT.lPLIADOS URBÀr{rzADos olJ coNsrRU lDos;
PROJETO ES'IRUTURÁI- DÉ CONCREIO ÂRIIADO, INCI.USVE CÁLCI,,LO ESTRUIURAL
EM SOFTWARE EBERTCK Erl EOTRCAçÔES PT]BUCAS A SEREM CONSTRUIOAS E

oBRAS DE ARIE RODOVIÀR|AS (PONTES. PASSAGENS tJOtfiAOAS E zuETROS):

1.3

1.4

PRO'ETOS DE INSTAIÁCÔES PRE
rricÊloro e pfuirco. snhrranns

DrArs (ELÉIRjCáS. HDRAULTCAS. COUBATE A
E ORENAGEI OE ÁGUAS PLUVIAS). DE PRÉDIOS

ARMADo. REvÊsflMENÍo Ervr asFALTo soBRE BASE Et pEoRÂ" pARÁt_ErEpípEDo,
pEDpÂ ToscA" E REVESTTMENÍo pRrMÁRto EM EsrRADAs, El, DIvERSAS RUAS E
EsrRAoÁs oA zoNA URtsANA E zoNA RURÂL Do MuNtclpo DE poRÍErRAs:

PROJETOS DE PA ES: DE REVESTIMENTO
PT,BLICOS A SEREM REFORM RECUPE A[rPLtÁDos orJ cottlsrRuiDos ;

Ítc,o. coNcRETo

1.5 pRoJETos DE MURos DE ARRTMo PARA cot{TErçÀo DE ATEnRos E ENcosrAs

1,6
pRoJETos DE stsTEMAs oE ÂBAsrEcrMENTo DE ÁcuA colJ cApTAÇÃo, ADUÉo
EsTÂçÁo ETEvATôRras. TRATAMENTo, RESERVAçÃo E RE0Es DE DSTRTBUIÇÃo

1.7

lmplEs ú:29,/112023, ài 17:06.

I)/tt
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1.8
pRoJETos DE coBERTURÂs E[.! ESTRTUTURAS MErALtcAs, rNcLUstvE cALcuLo
ESTRUIURÁL

1.9 PROJETOS DE BARRAGENS DE ÍERRA

1.l0 EtÂBoRAçÃo DE MEMoRIA|S oEscRrIVos Dos pRoJETos oEsEM,/oLVIDos

I ll EtÀBoRAÇÃo DE oRÇAltEtÍros ExEcurvos oos PRoJEÍos DE ENGENHARTÂ

PÂRA LrcnÀçôEs

1.t2 ELÂBoRÂÇÂo 0E LAUDoS DE AVÂLhçÃo DE BENS rMóvErs E RÀ{TAS
GEORREFERENCIÂDAS DE IMOVEIS PUETICOS

l.l3 PRo,EÍos DE ÍERRAPLENAGEM DE ÁREÀS E TERRENoS BJBLICoS

2-O
SERVIÇOS ESPECIÂLIZADOS PR.ESTADOS NO PI.I\.}IEJÁ"\IEIITO,
cERE:{crAt\ÍENTo, coNTRoLE E supERYrsÃo DAs
sEGurNTEs oBRAs púBLrcAs Etr poRTErRAs-cE:

2,1
PLA.IEJAMENTo, GERE}IoIAIúENTo, oONIRoLE E SUPERVI§Io OE OSRAS DE
TERRAPLEMGEM pÀRÁ orvERsos FINS, tNcLUrNDo EscÂvAÇÃo, CARGA,
ÍRÀlspoRÍE E coltpAcrAÇÃo DE ITATERIAL;

2.2

PTAEJAME}ITO, GERE.ICIÀ.IENTO, COI.ITROLE E SI,PERVISÀO DE OBRÂS DE
PAVIMENTÂCÃO EM PEDRA TOSCA REN,JNTADA, PAVIMENTACÁO EM
pmtelepípeoo neluNTADo. pAVn ENTAÇÃo AsFÁrlcA ÉM cBUo, E

PAVTMENTACÃo DE cot{cRETo ARitADo,

2.3
fl-aNEüMEt{To. cERENctA[rENÍo, coNTRot-E E supERvtsÁo DE oBRÂs DE
DREMGETí DE AGUÂS pLwtÂls E RESrDt Ars. rcLUrNDo DREMGETII supERFrcrÂL E
NIACROORENAGEMi

2.4

PI-AIEJAMENÍO, GERENOAMENTO, CONTROLE E SUPERVISÃO DE IMPLAI{TAçÁO
oE DrvERsAs oBRAs püBLtcAs No MUNrcFo DE poRTErRÁs, coi, ELABoRAÇÃo
DE LAUDos, RELAÍôRros E ESTUDoS DE tMpAcro AMBIENTA|S E socrals
CAUSAI)oS PEIÁS MESIúAS,

2.5
PI-A EüMENÍO, GERENCIA}.IENÍO. CONTROLE E SUPERVISAO DE OBRAS OE
coNSTRUÇÃo, REFofi,.íÀ ÂT,PLIAçÃo, URaANIzAÇÂo E IMPI.ANIÂçÃo DE
EOUIPAT.IENTOS PUBLICOS NA SEOE E DISTRIÍOS DO MUNICíPJO DE PORTEIRA}CE:

Atestamos que os serviços forem execulados dentro do prazo contratual e
de acordo com as noÍmas e especificações técnicas definidas.

Porteiras-CE, 23 de novêmbro de 2023
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ANEXO II
Parecer Técnico da Seinfra de Juazeiro do Norte-CE
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7 OLIVEIRA
& VASQUES

i I)', (.| ', '\ lli):,
AO ILUSTRÍSSIMO SENIIOR PRESIDENTI DA COMISSÃO DE

LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

RECURSO ADMINISTRATIVO

Referente à Concorrência Pública Internacional no 2023.10.16.1

VASOUES E MONTEIRO ENGENHARIA LTDA - ME. pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 42.627.60210001-13, com

sede à Rua Cecília Meireles, nq 304, CXPST 27, bairro Cajuína São Geraldo,

Juazeiro do Norte/CIl., CF.P 63022-125, telefonc: (88) 9900-4615, c-mail:

1,.,1ri.,.:r, IIl,,r..lI,l,i!jIIIr,,il..lrI ..:_,,, rcprcscntada por seu sócio-administrador

Felipe Mikael Vasques Montciro, brasilciro, inscrito no CI'I sob o na 047.901.773-

51, vem, com fulcro no art. 109, l, "a", da Lei ne 8.666193, interpor RECURSO

ADMINISTRATIVO (Hierárquico) em face da decisão de inabilitação da

Recorrente, proferida poÍ esta ilustre Comissão de Licitação na Concorrôncia

Pública Internacional n" 2023.10.16.1, pelas razões de fato c de dircito expostas

adiante:

I. DA TEMPESTIVIDADE E A CABIMENTO DA PECA

RECURSAL

Considerando que a Recorrente foi inabilitada por esta ilustre

Comissão de Licitação na Concorrêncía Pública Internacional na 2023.10.16.1 c

que a Ata da Sessão Extraordinária para Análise e Julplamento da I)ocumcntação

de Habilitação, ocorrida cm 1510712024, na qual foi deliberada a sua inabilitação,

foi publicada no Diário Oficial do Município em 1710112024, o pÍazo de 05 (cinco)

dias úteis previsto no art. 109, I, "a", da Lei na 8.666193 para interposição de

recurso contra inabilitação encerrar-se-á em 2410U2024, razão pela qual o

FELIPE ÍVIKAEL
VASQUES I\,4ONTEIRO

o4790177351

presente recurso e cabível e tempestivo

Dt
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II. DAS RAZOES DE FATO E DE DIREITO DO RECURSO

ADMINISTRATIVO

1. BREVE SINTE E DOS FATOS

A Recorrente foi inabilitada por esta ilustre Comissão de I.,icitação

na Concorrência Pública Intemacional na 2023.70.76.7, que tem por objeto
" c o N T R AT AÇ ÃO O t S r,nWçOS DE CONS U LT O Rr A p AR A S U p E RV tSiONÁR

A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SUPERVISIONÁR .4S AÇO|:S AMBTENT'AIS t

soclAls DAS INTERyENÇÕES CONSTÁN1ES NO ?ROGRAMA Dr:,

SÁNE/I,ÍENTO E INFRÁESTRUTURá U]RBÁNÁ DE IUAZEIRO DO NOITTE

CELEBRADO ENTRE O BáNCO I,ATINO-AMEIiICáNO DE

DESENVOLVIMENTO (CAF) E A SECRL:IARIA MUNICIPAL DE

INF/iÁESTRUTURA", por suposto descumprimento do Item 6.4.2, alíneas "a" e

"c", do edital. Eis o que dispõe a mencionada cláusula editalicia:

"6.4.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempcnho de

atividade pertinente e compatível em caracteristicas, qr-rantidades e prazos com

o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a aprcsentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo tais

atestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços

executados. Os objetos dos atcstados deverão ser vollaclos para as seguintcs

finalidadcs:

a) Serviços de Gerenciamento e/ou Supervisão de Obras de Infracstrutura, quc

abrangem atividades relativas à implantação de obras, acompanhamcnto das

ações sociais e ambientais.

I1
c) Serviços de Supervisão e/ou Gerenciamcnto de Obras de irrfraestrutura que

corrtemplem terraplenagem, pavimentaçào c drenagem."

Consta na Ata da Sessão Extraordinária para Análisc e Julgamento

da Documentação de Habilitação, ocorrida em 1510U2024, que/ por partc da

Recorrente, "não houae apresentnção detalhada do gcrorciamento do ncontpnnhontento

das açõcs sociais c ambielúais, tlcixanclo em falta infonnaçõcs sobrc 0s mcdidas adotaclas

e a implementaÇão dcssas ações, sem cspecifiaü um plano dc ação e dcscrição. Alént disso,

não foi apresentada supcraisão dos scraiços de drenagan, aisto quc os itens apresentados

no aceÍuo não abrangem obras relettantes nessa área" .

FELIPE MIKAEL
VASQUES
tr/ONTEIRO:
o4790177351
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Todavia, demonstrar-se-á adiante os motivos pelos quais a referida

decisão de inabilitação merece ser reconsiderada, habilitando-se a Ilecorrcnte no

presente certame.

, DOATENDIMENTO AS ALINEAS "A" E"C" DO ITEM 6.4.2

DO EDITAL

A capacidade técnico-opcracional da Recorrentc, especificamentc

em relação aos serviços de gerenciamento e/ou supervisão de obras de

infraestrutura contendo atividades relativas à implantação de obras,

acompanhamento das ações sociais e ambientais, restou amplamente

comprovada pela documentação acostada à sua habilitação, demonstrando o

atendimento ao requisito exigido pela alínea "a" do Item 6.4.2 clo edital.

A CAl' ne 32757712023 demonstra a supervisão de obra de

infraestrutura de ação social e ambiental ligada à construção de unidade escolar.

Veja-se:

Não há como se negar que a construção de uma escola se caracteriza

como ação social. A construção de escolas aumellta o acesso à educação,

proporcionando oportunidades de aprendizado a crianças e iovens. Isso e

fundamcntal para o desenvolvimento social, pois a cducação é um dos principais

meios de combater a pobrcza, promover a igualdadc e melhorar a qualidade de

vida.

Quando ao seu viés ambiental, não se pode esquecer que as

instalações hidrossanitárias em escolas, como feitas pela I{ccorrente,

desempenham um papel crucial tanto nt) aspecto ambiental quanto no bcm-estar

dos ocupantes. Ao projetar e construir cssas instalações com Íoco cm práticas

sustentáveis, ó possivel minimizar o impacto ambiental e promover a eficiência

no uso dos recursos. FELIPÊ MTKAEL vAsotrEsíF3,ii*iiil,í;i;'Siiiir|li]i:il
N4ONTEIRO:04790'1 77351 ;I#;r;ri;:ir'J"-
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Inclusive, essa obra em específico foi acompânhada por profissional
com especialização em engerüraria ambiental, por se tratar não só de ação social,

mas também de ação ambiental, dcvido à necessidade de contenção dos impactos

ambientais que uma escola pode gerar no meio em que foi construída. Veja-sc:

Nesse contexto, a construção de uma escola se qualifica como ação

ambiental quando são adotadas práticas e medidas que visam minimizar o

impacto ambiental e promover a sustentabilidade. No referido caso, as

instalações hidrossanitárias, de sistema de água potável, dc sistema de redes

pluviais e de sistema de esgoto sanitário demonstram a preocupação com o mcio

ambiente e com a redução dos impactos negativos sobre ele em decorrência dessa

obÍa e do funcionamento dessa escola depois de construída.

Demonstrando essa preocupação com o meio ambiente e com a

contenção dos impactos ambientais dessa obra, o Atestado 'Iécnico dela

especifica as seguintes atividades supervisionad as:

.,.j':.i;:: ,'r " ., ;,' i,i r
' . r.-..: i. ,.( il!.; .,'1. . r', - l L r._,

,- : ,' :tr'i,' .1 RÜBFR-f í] l'ÍÂGNFR I allÉ
- -'l :,:::,t,. ,'1.'rr :r ,ir' :'

L1Àa nAr-to r, I

l.

:^! ,lr I .. :írl4tl9ljÍ.:

FELIPE MIKAEL
VASQUES IUONTEIRO

04790177351
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Por sua vez, o CAT ne 32107912023 demonstra a supervisão de obra

de infraestrutura de ação social e ambiental ligada à obra de loteamento. Veja-se:

Obra em loteamento também é uma ação social por várias razões,

principalmente quando essas obras são conduzidas com o intuito de melhorar a

qualidade de vitla, proporcionar acesso a serviços cssc'nciais (' promovcr o

desenvolvimento sustentável das comunidades locais, como foi o caso.

A construção de moradias em loteamentos contribui para o acesso

a habitações adequadas. Isso é fundamental para o bem-estar social,

proporcionando um ambiente seguro e digno para os moradores. O

desenvolvimento de loteamcntos muitas vezes cnvolvc a implementação de

infÍaestrutura básica, como redes de água, esgoto, eletricidadr:, ruas

FELI PE I\4 I KAEL .;-t?rÍ]j"lll l*^l l"^lll'l llllll
VASQUES MONTEIRO:i'i[::'iiírlli'i'J"1"''":;r;iiirr'rr'"i'r.;

047e0177351 !i##fjÍüi**''

l'il \l!.rlii'--,:L r, | ..,.ri. .irr .,',,,i i .' . 1 , ' . . r . i i . l l '..r. -','t)' ,r.r,' \.rl,rr.,: L',(-i



7 LIVEIRA
VASQUES ^n 

rlciarirÜ

íc-t. .:t lio..)6b!& ti:rTi^

\ l)\ 'r(; \ lrr)',
pavimentadas e iluminação pública. Iisses serviços essenciais melhoram

qualidade de vida e promovem condições mais saudáveis nas comunidades.

a

Além disso, a etapas dc raspagem, limpeza de tcrreno, aterro,

regularização do sub-leito e pavimentação em um loteamcnto, como as

supervisionadas pela RecoÍrente, detêm um impacto signiÍicativo do ponto de

vista ambiental. Por se tratar de atividades planejadas e exccutadas considerando

práticas sustentáveis, minimiza-se os impactos negativos, gerando inúmcros

beneÍícios ambientais. Veja-se a descrição das atividadcs supervisionadas no

Laudo Técnico da referida obra:

Inclusive, a pavimentação em pedra tosca demonstra a

preocupação com o meio ambiente e com a necessidade de contenção dos

impactos ambientais dessa obra. Isto porque, optar PoÍ materiais de

pavimentação permeáveis, como pavimentos permeáveis de concreto ou blocos,

reduz a impermeabilização do solo.

FELI PE M IKAEL ãH"i,{;;iiisd,x;t:::.mru,r,,,
VASQUES IVIONTEIRo:"'^";3t"Jii;?i;!iã,lE3ii,1â' 

*'**'*
O47^O1TT3S1 li?J:-.'ii;5,,1x:r:1i'rl'".,"
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Igualmente, a ART na CE20231318508 demonstra a supervisão de

obra de infraestrutura de ação social e arnbiental ligada a reformas e melhorias
em restaurante popular e em cozinha comunitária. Veia-se:

Também não há dúvida dc que se trata de ação social. Restaurantes

populares e cozinhas comunitárias desempenham um papel fundamental cm

Íornecer refeições acessíveis e nutritivas para pessoas em situação de

vulnerabilidade social. Reformas e melhorias contribuem para garantir um

ambiente seguro, higiênico e eficiente para o preparo e distribuição de alimentos.

Quanto à ação ambiental, ao investir em equipamentos de cozinha

rnais eficientes energeticamente, como Íogões, rcfrigcradores c lâmpadas de

baixo consumo, a reforma contribui para a redução do consumo de energia,

minimizando assim a pegada de carbono. Traz-se abaixo excerto do Atestado

Técnico, referente à cozinha comunitária:

Também as instalações hidrossani tárias supervisionadas SE

destinam a cvitar desperdicios no uso de água por meio do uso de equip
FELIPE I\,41KÀEL

VASQUES
MONTEIRO:
04790177351

1 :!,'. :{t \' I ra., t..l | ; ltl: i
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FELIPE I\,IIKAEL

mais eficientes, o que reforça a preocupação ambiental da obra em questão. Vcja-
se abaixo trecho do Atestado 'l'écnico, referente à cozinha comunitária:

Segue abaixo excerto do Atestado Técnico, referente ao restaurante

popular, o qual dernonstra a supervisão de instalações hidrossanitárias mais

eficientes e, por conseguinte, o inegável caráter ambiental dcssa obra. Veja-se:

A guisa do espoado, depreende-sc quc a alínea "a" do Item 6.4.2 do

edital se encontra perfeitamente cumprida pela I{ccorrente, razão pela qual a sua

inabilitação merece ser reconsiderada. VASOUES
[,4ONTEIRO: L'x:ir:i.":-1:::.:.:.1. -'
o4ieoit7351 #iljiil.:i:ii: ''' -

De igual modo, capacidade técnico-operacional da Recorrente,

especificamente em relação aos serviços de supervisão e/ou gerenciamento de

obras de infraestrutura que contemplem terraplenagem, pavimentação e

i\1 :..,:..,,r.i,,.. li

'i': il^.ç/: l,;},:,, ..i!

i.i .'

'':ti '
4..:,-\: 1
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drenagem, restou amplamente comprovada pela docr"rmentação acostada à sua

habilitação, demonstrando o atendimento ao requisito exigido pela alinea "c" do

Item 6.4.2 do edital.

O CAT ne 32707912023 demonstra a supervisão de obra de

infraestrutura contendo terraplenagem, pavimentação e drenagem. Veja-sc:

O Laudo 'Iécnico da reÍerida obra enuncia especificamcntc os

serviços que foram srrpervisionados, Íazendo exPressa mcnção à pavimcntação

em pedra tosca. Veja-se:

IKAEL

' i:::.,a,..,i,. -,..:.1

:':!! 1{tairrt j.ti.,, : Í,,'.

VASOUES
MONTEIRO:
a4190171351
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'l'ambém o CA'I' n" 32729612023 dcmonstra a supervisão de obra de

infraestrutura contendo terraplenagem, pavimentação e drenagem. Veja-se:

Descrevendo as atividades supervisionadas, o Atestado Tecnico da

referida obra Íaz expressa menção à pavimentação. Senão, vcja-se:

O CA'I n" 32157712023 tambem demonstra a supervisão de obra dc

infraestrutura contendo terraplenagem, pavimentação e drenagem. Veja-se:
FELIPE MIKAEL

VASQUES
À,ONTEIRO:
o4790177351
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No respectivo Atestado 'I'écnico, restam dcscritas como tendo sido

supervisionadas atividades relacionadas à terraplanagem e à pavimentação.

Veja-se:

FELTPE |\.4IKÂEL 11.y... .

V^SQUES MONTEIRo:**ii*-"j.:, ..;l :." '-^
04790177351 L>Í;i';'|. :..i-"' -

Com isso, resta evidente que a documentação juntada pela

Recorrente em sua habilitação e mais que suficiente para demonstrar a sua

capacidade técnico-operacional, tanto em relação aos serviços dc supervisão de

obras de inÍraestrutura relacionados à implantação de obras, acompanhamento

'j

, ,.,, ... ,'.., , .i,)i r ' '.
i. , r i :1, ': ri.: l', ^,:L: i I .ri l
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das ações sociais e ambientais, quanto serviços de supervisão dc obras dc
infraestrutura que contemplem terraplenagem, pavimcntação e drenagem.

Os atestados e laudos técnicos mencionados acima descrevcm de

forma suficientementc dctalhada as atividades dcscmpcnlradas pcla Ile.corrcntc

no acompanhamento das ações sociais e ambientais dcscnvolvidas, tcndo sido

abordado cada um dos documentos ancxados à sua habilitação, como forma de

explicitar o atendimento do requisito exigido pelo edital.

Não se pode analisar a capacidade técni co-operacional dc r-rma

Iicitante com base apenas na literalidade dos termos meramente enunciativos do

edital, assim como também não se pode desprezar o conjunto dc todas as

atividades desempenhadas.

Nesse jaez, os serviços de drenagem se encontram amplamente

demonstrados pelos documentos juntados pela Recorrentc, vez que toda c

qualquer obra, principalmentc de cquipamentos pirblicos, como cscolas e

refeitórios comunitários envolvem ncccssariamente a realização de scrviços

dessa natureza, sem o que a construção, reforma c até mesmo utilização do

equipamento depois dc finalizado restaria sobremaneira comprometida.

Considerando o nível das obras supervisionadas pela Recorrentc, ó

inafastável a conclusão pela sua capacidade técnico-operacional de cumprir com

o objeto do presentr-' edital. Isto porquc, em relação à capacitação t<!t:nico-

oPeracional, "[...] LgrpeiÍncia a se:r t/eÍifrcqdq é d da pessoa licitante, deztendo

cotn Íooa en uanto o anTza flo em tesana apUaao para aesempS*o *sud

atiaidade pertinente e corupatíoel em características, Suglltidgdpseltazes eoxl

oob eto da licita ão"r, o que restou amplamente comprovado pelos documentos

anexados à sua habilitação.

Nesse sc.ntido, a Súmula 263 d,o TCU estabelece qrue " para tl

comprouaÇão da capacidadc técnico-opcracional das licitantcs, c clcsdc quc limitada,

simultancamentc, às parcclas de maior rclaoância c oalor significatiao do objato a scr

contratado, é legal a exigência de comproaação da execução de rytantitatiz.ros
I:ILIPL I\.4IKÀLL

VASOUI:S MONI t IRO:".:ã
047901ft351 ..--,._tl

I l) ispon ivel em: https://zcn ite.blog.br/de-acordo-com-a-j utisplurlcnc ia-do-tcu-c-pr.rss ivc l-ex r gir'-
quantitalivos-rninirnos-para-qua li licacoes-tecnica s-opcraciona l-e-profissio na l-cnr -uma-rnesnra-licitacao-
se-positivo-os-quantitativos-precisanl-ser/. Accsso cnr: 24 .ial. 2024.
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mínimos em ohras ou scr?iços com cnroctcristicas samclhnntes, dependo essa exigência

guardar proporção com a ditncnsão e a complexidade do objeto a ser executado", scndo

que, no caso concreto, a l{ecorrente comprovou muito além dos quantitativos

mínimos exigidos pelo edital, a demonstrar, indene de dírvidas, a sua capacidade

técnico-operacional.

Por fim, há de se recordar que o edital requer a aprcsentação dc

planilhas descritivas dos serviços executados, e não de relatórios minuciosos c

prolixos, o que parece ter sido exigido quando do julgamento da sua habilitação

e que, sem nenhuma dúvida, constitui exigência excessiva, Írustrando o seu

caráter competitivo e aÍrontando ostensivamente o princípio da competividade,

extÍaído do art. l70,IV, da Constituição Federal de 1988 e do art. 34, § 1a, da Lei

n\'8.666193, bem como o princípio da vinculação ao edital, consagrado no aÍt.41

da Lei no 8.666193.

O princípio da competividade é um dos pilares fundamentais do

processo licitatório. Ele busca assegurar que a seleção de fornecedores para a

prestação de serviços, Íornecimento de produtos ou exccução de obras ocorra de

forma iusta, transparente e aberta à participação dc interessados, fomentando a

concorrência c, consequentementc, possibilitando a obtenção das melhorcs

condições para a administração pública.

Por seu turno, o princípio da vinculação ao instrumento

convocatório também é um dos princípios fundamentais que regem os processos

licitatórios. Esse princípio estabelece que todas as partes envolvidas em uma

licitação, sejam licitantes ou administração pública, devem obedecer

rigorosamente às disposições contidas no edital de convocação. Isso significa que

as regras, condições e criterios estabelccidos no edital devem ser seguidos dc

forma estrita e não podem ser alterados ou flexibilizados de mancira arbitrária

durante o processo.

Cumpre enÍatizar que a competividadc implica quc os licitantcs

tenham condições iguais para participar do certamc e que as cxigôncias contidas

no edital sejam claras, objetivas e proporcionais ao objeto da licitação, o que não

é o caso de exigência não contida no edital consistente em verdadeiros relatórios

acerca das atividades desempenhadas exigida pela

Licitação.

Comissão de
FELIPL I\,IIKAI1,

VASOUIS
MONTIlRO
041901f1351

cminentc
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Quando o edital especifica que os licitantes devem fomecer
planilhas descritivas dos serviços executados, é esperado que os participantes
Íorneçam inÍormações básicas, resumidas e suficientes para que a

administração pública avalie a capacidadc técnica c a experiência dos

concorrentes de mancira justa. Exigir relatórios minuciosos, quc cxtrapolam as

inÍormações solicitadas no edital, conÍigura flagrante violação do princípio da

competividade, assim como do pÍincípio da vinculação ao instrumento

convocatório.

Nesse contexto, em que o edital pede apenas planilhas descritivas

dos serviços executados, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório

é especialmente relevante. Os licitantes são obrigados a atender às especificações

do edital, não sendo permitido impor requisitos adicionais ou mais Íigorosos que

não estejam expressamente previstos no documento convocatório.

Se o edital solicita planilhas descritivas, os licitantes devem fornecer

essas inÍoÍmações de Íorma concisa e em conÍormidadc com o que foi

requisitado. A administração pública, por sua vez, é responsáve1 por avaliar as

propostas com base nos criterios estabelecidos no edital, sem considerar aspectos

que não foram devidamente solicitados.

Não se pode esquecer que qualquer desvio significativo dos termos

do edital sem a devida previsão e fundamentação compromete a legalidadc do

processo licitatório, colocando em risco a validade do certame. Portanto, o

respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório é essencial para

assegurar a transparência, a isonomia e a legalidade nos procedimentos

licitatórios.

Logo, não se pode exigir da Recorrcnte a apresentação dc relatório

detalhado das atividades desempenhadas, quando o edital exige apenas

planilhas descritivas dos serviços executados, contendo informações resumidas,

porém, suficientes para se avaliar a sua capacidade tócnico-opcracional.

Em razão disto, o provimento do presente recurso é o quc se espera,

habilitando_se a Recorrente. l-ELtHE MTKAEL tiTyfi:à.[!'{lit.J,TlJf:,
VASQUES ffiÉ#li"f##Í:^::'
MONTEIRO: [It:IflT.D:Íl'Í.:]l],,
047s0177351 iqffi:,jTrj:li ii'*" "
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V OLIVEIRA
& VASQUES

-\lj\. rj(, \ i,,):!
III. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer que se digne Vossa llxcelência cm:

1) Recebimento deste I{ecurso com cíeito suspensivo (artigo 45 da

Lei 12.462111. e artigo '109, 
5 2" , da I-ei n" 8.666193\;

2) Comunicação às demais licitantcs para impugnar com prazo de

5 dias (artigo 45 da Lei 72.462117 e artigo 109, § 3', da I-ei n' 8.666193);

3) Reconsideração por partc da Comissão de [.icitação do Município

de Juazeiro do Norte, para habilitar a empresa que recorre (artigo 45 da t,ci

12.462111c/c artigo 109, § 4", da Lei n'8.666193) ou;

4) Caso não seia reconsiderada a decisão pela Comissão de

Licitação, fazer subir o Recurso à Autoridade Competente, da qual pede

INTEGRAL DEFERIMENTO no viés dc reformar a decisão da Comissão de

Licitação do Município de Juazeiro do Norte e declarar habilitada a VASQUIiS E

MONTEIRO ENGENHARIA LTDA.

Nestes termos, pcde deferimento.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de janeiro de 2024

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO
oAB/CE 34.359

F E LI P E lV I KAE L0ÊrÍ:S',il3lri?§3",1i$i"ii!1*"
DN'C=BR O.lCP.&àe, OU=AC CCN

VASQU ES :ftsi1|i;â,9ii.'Já[â%:Sl§L',:'l
Ou=Cêniíado PF A1 CN=ÊELIPL Mll<ÁEL

IVONTEI RO: Xâ.11'Ell3|lilli;!ll?lJlll.
tol,iàéo sua leà'rd(ãod! àss'náN rd r'q.'

047 90 17 7 351 H:, ;Bi1H:ií.::.:; iin

0,! ü!C0llli;1i

úaI
<.tF

lrt , ,r '. rr ,, tr l ,,.t, ,
t. .-' )i) l , I . , I L r r i , r l'.I , ; i, l(i



ESTADO DO CEARÁ

Jv,Ur\)ài{g

ijollta N

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de lnterposicão de Reculsos :tqoncorrência no 2023.10.í6.1 - O Presidente da
Comissáo Permanente de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que as
empresas VASQUES E MONTEIRO ENGENHARIA LTDA e ALPHA PROJETOS DE
ENGENHARIA LTDA ingressaram com recursos administrativos junto ao julgamento da
fase de habilitação do Certame Licitatório modalidade Conconência n" 2023.10.16.1. As
demais licitantes participantes ficam desde já convocadas a apresentarem as suas
contrarrazões, se assim desejarem, no prazo previsto na Lei Federal no 8.666/93. Maiores
informações na sede da Comissão de Licitação, sito à Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10

andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo
telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 29 de janeiro de 2024. Wandson de
Freitas Pereira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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Dl,\RlO OFICI^L DÂ tl\IÀO. seçao r

(]0MissÂi)

lr.,,no tu, Tblb
t55N 1677 7059 Ne 21, rcrçàJeira, l0 do rinorô de 2024

PRTFEIÍURA I\4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTI

n€UTIADo DÊ HÂBIIITAçÃo
co coineNoa xr 2oz3,1l_15.1

coNsTnuçÕEs L rocaÇÔrs Lio^ EpP Fr(r à pn( !úiÀ Ltru áúo,Lú. pràn,,oru rt
pícvisto nó aÍ! 109, rnc.o r, rhneà "ã', da Lc nr 3.666/91 o luer Jtr.Íiçó., É.àna.
de!d€ jí !C€.i1àdi à abê u/à riâr _Proposrà, 

de Prê;or',.;so n5. !rrli ,nrrrpoeaio C.
iê.u6o; .r.r o d J oB 0) 2024 â! 09 oo noírr

C ,rerdenre dâ Comiíào Pêl.ânentÊ .ê Lrciràção da Pruleitlrà Mcnic'Dald.
luàz€ ro do Noíê/CE, oo u5o d. ruàs arlbuiçõê5 l€gãi§, tô.n. puhlto pàÍr.o^ho.monto
d$ nteresaío! tuc rl empesas Vàsqoes e Mon(cno EnBenhaíia ltdà eÁLphà Projetd d€
trEêâhi"à Lrdr ,n3/oÍiÍr6 c5ô re.uroos odíriôistÍanvor junio ôo iultômcnto da lase de
har, t{(Jo do (ríâfre Li.natóro úodaldadê co.coÍên.ra n'20?1,10,t61. As deúair
citãnlÉ! pàrli.ipJntos rr.h d.rdc )í.onvo.oda5 à aprcseôtaÍem a! iuae conLórazõ.s, sc

ã5sh dêroràr.m, no pràzo prêvisto nâ Lei redêrâ nq 8.666/91 MãioÍêr nÍormàçõê! nà
sede .la Combrãú dc l.ttrcão. sto à Ae Leáo slnrparo, n! 17ÁA . 1r lDdàr tàloà Seca
-cEP 6104O000, nô horário de 03:00 âs 14:00 hoÍàs ou pelo releÍon. (33) 11990153

O P/cgoeÍo di Píeleiurà Muncrpal dr Mulúieu-Ca. rcriâ pdhlr.. pri3
conhecríFnlo.los ÍÍ..pr!àdos quê fàrá reâlirár icltâtào 

^r 
Ioiãidac. P,e!.lr fretôiicr.

lo'nbado 5ob o N! 01612023 PE, .om crit.Ío dc,urgàm.nto ,y1eioÍ Pr.ç, poÍ Ldre, r"rac
tuôo ohjero i Àrf,çào.le 01 (uh) veí.uo Ípo Pà{c'o ír (zeÍo) (n dri^à.,or r
al€ndo as d!nrãndôi dô PíoBrinrã Dôri timrl, dê í0roôtrsib,idid. r, Scc.cta.,i do
Tràbalho e Des.^voviir.nro SDcià]. À Coírtslo.lc PírCáo .orLr.? ili L,reíàd.n qrê
à êntreHa da. pÍopoítãs comc(;àis s.r; até à! 09 dê ícvc'e'ro d.2§?a ( " srslio Llo

DÀpuG 'r€ laice à1 lrhjom'i no drà 09 d€,úv€,eÍo dr 2024 o er ir I r."r Jnêb!

6!.bbmnél'ctráco.s rôm.br. llràiôrê! 
'ilorm.çtus 

no cndÉreç. r 2dâ .r polo roi€. i35i
:1113.1736 dà5 0S O0 3! I2.0( hcr.s.

O líÊrdêntê dà crm $ão PeÍm!nentê cÊ ricirâção da pÍ€{etruÍ, aJun'.'p.t dê
r!â:rtr-- do Hoíc/CE, no uso dú nrrl àn'hu,çôêç egar, torna pubhco pâê .ônhe.'mÉnro
dô! inreÍ.sradoi quê lorá.onclurdo o rul8amê^ro reíerenre à írs. d. hêhiiiàçío do
.c,ü^r, llcutóÍo a ú.dàrtàC! Conco ln.'â lon$rdá lob ô n' )023.12 15 i, s.ndo o
sêEurnlc Enrproi3r Nàú|trãdas - wc(on tng.nha.ià o Àrquitet!rà Ltdôj 6omes de Mõftor
Coirtnrr.h e Êhprêêhdrôênht lrda S 

^ 
tn8§ hoíiâ Ltdai Connrutora Ne son Íle OtiveiÍa

ancio O k Imptuen.rmenrú consúuçôÊr e s-êrviíor Ltdr, poÍ cúôpÍinDíro irteenrlrs
.{rgên. !s edir.l'. rs. ÉmprÊeà5 'nrbilitad.s CIR ConiirutoÍâ Ltda, pôÍ del.uErrimenro
;.s 

'lcni 
5 2 l 2 álineê§ ã", b', . 'd'c'o e 5 2.3.3 âlrne.s á,'b,'c','.'. ê do

id(.] Conrocotóno iNão apíejênràção dos eEiço, d'Íímrnãdos .ooo !àr..1ãr dê ma'or
ré..rânc,.l r R.màlho se.rços e Obrar ttreli, por descunpíoento ào 

'tem 
5.2 3.2 .linêa

'É" do [dna]Convocitóío {Não ãprerrntaçao dor eryrco5 d'scíhiâados como p.rcelàr d.
rnâ'o' íelcvàncá1 Maiores roÍcÍtrEçô€s no s€ror de li.iraçõe!, ! to á 

^v. 
Leão Sámparc, ne

r?i3 1§ á6diÍ tr36 sÊrr CEP: 63 0tO00O,luà:eno do Nônc/C!, no horário de 03rm
r1 1l{0 horàí ou pelo têlêlone (ri3l3t99 0363

iuaueno do Nôrte - cÉ, 29 de Jrnêtro de 20?4.
WÂNDsON OE FN'ITÁS PTATIRA

co connÊNClÀ Nr lor!.t0,16,!

i!ô:.tro dô Nodê . cÊ 29 dê rà.êtD dê 2024
WÀNOSON DÉ FREIÍÁS PIÂTIRÀ

PREGÀo tLÉTRôntco B' 202J.1r.30.1

Áúto ot RÉnÍrcÂçÃo
lliltÍGtcrlloÂot 0E uctTÂçÃo Ni 1{to-or/2oI{-tl

Á Conr$ào tsp€a.lde tL.[ãçõps dà Preí€rtuía dÊ Mâra(a.ãu CÉ, (o:ná públrco
pà.a o conhc.'ô,ên@ dos 

'itêÍe*ado, 
que à lrex'g;biid.dê dc Ltr'tôçúo Nr 149001/2024.

il, oiundô dá cxa râdà ,,úôli.í n1 La 016/z02l.cH,r, publi(âdo nô lor.al Dou da ?9 de
jãncüo d! 202,1, pag 157, stÇãô 0:t Cúlo ôblêto ê o (cdenclàmenrô d. ênrpÍcli
.sireriã trrdd no âtendÍnenro ê âconrp.nhâDrento de p&iÊnles crld.çar e âdoles.ênrê5 €D
roabrlíbção do JesÊhvol!mcnto nauroD5ironrótor. am complemartàçlo ã Rerl.
Ár*tênrlar Ílo sr,idê do MrntiFio de Mar!.aiaú cÉ, teve um e,o de dEràç50 no5 rerros
dos do.rm.dór dô Íat.vidô FÍa.ê!rô, qu,n pjàí'. 1) PÍ*êrso de lnerR'brl'dàde Íls 137)

onde r lê. ÍrbÊlà de vàlor sloha R9 1.438 2ú,00 (hum m'lh3o, qlatÍ@enros e l.'nla
e c'to ú, c ílurc,rros r sÉ5!ênta reãr',1.Ê.sÉ ".. Vãrô,. FS 1..8,a.10o.0o thlh a,rhão,
quãrrqentoj e onenrâ c quaro Íeaúl'r 2) Decl..açáo dê h.risrbildàd. í15. l3a) ond. Ír
a''.Iàreid(vaiô,plôt,árR51a33260,00ihumm'hão,il!âllorenloseúlnkeortomil
. du:otrlô r rorFàtâ Íêàkt, o'aior ".. Vàló. RS 1a3,.100,00 (hum íilhãô,
qúrtrú(ê tG r ô e.rã e qualr. rêàsl', llTe.mô dê natiÍi(.çâo, Íli 18e) ônde 5e lê
''. rabca Lle vôlor 8lóbJi 3i 1.133.260,00 (hum mi[ío, quit.ó.ênroe. t.intr ê okô ôl e
dütentos e rlr.nir f.ar", e'â 5e "... Válo,: AS 1.48!.r00,00 (huh fllhâo, qualrocenloi
. otr.ntà ú qlrÍo rerE)'r 4) Àliso dé nâríicàção íls. 190) . oidc !c c: ..Iãbclâ dc vàoÍ
eóbô RS 1.4J3.2(j0,00 (hum nlilháo, quôrÍo.entos ê lrinra e oilo nil. duren(o! e sessenla
rpàsl,líú{e. . VàoÍ RS r.a8a.1m,00 (hún hilhão, quàtrocentos e oitehlà Ê qúàrro
.c.5) t 5) Âvúo de Ràn,'crçào jor.ar,lls.r9r).ondcr.lê'..Íabclad.vàoíEiohâlR5
1413160,íXJ thum hrlhàô, qúlÍ..€ntos r unt. . cilo m'l e dú:ênlos e s.sentà Í.ak)",
lÊlà §ê valor RS I 16á im,oo{h!m m'lhóo, quát.4enror e o'tênrá c quâro reak)',6)
axúàrô Jê rnêri8biidâde, íh. r93) .ondê ,ê rê rabera de vàror gLobâl Rt 1.33 260,m
ihLm nr:nÀo, qlrlío.ento; ê rnnra c otro mrr ê dürênros e sê$ênG re r', ieêie. '..
Vãior RS I l3a.l0o,o0 Íhü6 rnihiio, qràtroc.htor e onehta e quato .eô's)'r 7) ÀvÉo de
ôexgibl'didc tonrats, fh r95) ondc !c lê: "..Tabêla dê valor Elobã RS 1.433.260,00
(huh mihãô, quàiÍocent.r e tnita e orto ml e drz€nroÉ e,escht! r.au", eiã se: ...
vrlor Â5 113.r 100,00 lhuF mil[íô, oúllrôentos . ôitQnlà e qlatro r4aiil'] 3) avi{ d.
aiún(açijo )oÍna O E5tàdo, Íli. 195 e D.O.U, í15. 1971 - ond. se lê "...Trbêlà dê vaoÍ
3ôbarR51..l3ló0,00 (hum m'lrrêo, quatÍo.ê.ror e Í'nra e o'ro mile du?êrlos e 5eseenra
rê,i!", 1.,à{e, . VàoÍ RS 1.a3a.r00,0o Íhum múheo, quatrd.ôto3 ê o(ent . quat.o
íeatr)": 9l 

^v$ 
d. Rà!Írciçào - 1,r^àl O trádo, rr5. 199 e oO.U, ns. 2(iol - onde sê lê.". iabeJ 'lc aôioÍ 3obõl RS t.4l3.26O,OO (hum mrlh5o, quàúd.nto! ê tint. ê oho mrlê

du,ê^ror . r.§rcmr rêáú1", l€,â !€ ". v.lo. RS 1.1a!.1m,0o {hum mrlhào, qúalro.€ntos
e otenu e q! ,ú reas)

MeÍuoLà/at. 29 Jc Jânctrc .. 201,r

fR^NC1sCO ÂLDIR L M^ PrRflnÂ
])reírlPntc dtr C.Fsrio n. Lnlrrllô

PREFEITURA MUNICIPÁt Dt IvIULUNGU

avtsos DE U(trÁçÁo
Pi€GÁo ttElxôNtco r 2!/2023 . Pr

O PÍetoÊno dà preÍêkúra Muni('p. dp Muiu.suCa. roná publ'cc ,Jrà
conheímento do|ntêrpsidor q(ê lálá real'raÍ lcràção na modr,drie 2Íltrio liekôn.o
toôbâdo 50b o Nç 021/1013 PE, coh crn.ao de lurSàú€nb M
íomo ôbjêrD â AqusLtio de Xir5 Ércolar paia àrcndêr:as AL.ôÍ d, RÍda rÍà^ri .
Íúndamentà I o r ,vãvôr da §ecÍetâná l( adú.àgão de Mulunsú ti Á Con, !!;ro d.
PreBío comunico oos inl.reÍrdos que à.nt.8, di! prôpô{à! ccme,.,àr 5era até à5

08ho0,rrh do dià 09 de íevereiÍo dê )C74 . à Sesão dc D(ruu d0 l.àncp às )ílh00h I n,
dD 09 dé lêv.roro .le 2024 O edrtal € seur ráctos csraÍáo . sDorivctr oÍavé5 lor
§€Surntes stp!. wwwnÊ.ceBôv.brli'.úà.or! e ww.bhhnctl'.'rd(c§ ôàr br r.,lí oÍr1
inlohóçóes no cDdcrcço .ilado o! p. ô Éô.. 135) 1119.1736 d$ 03 011 Jr 12 00 horã;

pBE6Áo EtFÍiôNtco Nr 26/tot3 - Pt

EXÍnÀTO Ot aOflTRÀTO

CXÍRATO DÉ CONÍIAIO

EXTNÀTO DE COIJT&ÁTO

TXTRATO OE CONIRÂIO

^ 
Í\0toeni Ofiíiãr lo M n ciDo .le lúa:eiô do NoÍtp, tstàdo do Cearà, o u$

du 5!Js bo4ôer 10Ê46 roÍna públo, pàra ronh.ímrnto dos r cressáios, qua d anr.
dr (on. iúÍri dô flre Je ifroí(s do5 roduro5 .prctentadar pelar eapÍesar
r'í!rdilu,r, tnà nrJôrú;do à* pâ i.'prnt6 quê !eÍá dadâ
r.irr!'dàC. rs írÍls pÍorÉru3B, con n àbêtrura da ía5€ de ô.n'Íêstóção de posriveô
íc.rrro\, n!'cré! Dànr o d. C2 ie ícvc'cno d.202r à! 09:mh! Màiorêr,nformàçt€s na
5.,iç a. Conraío Perman.ntê de lrítóçIo, íto nà Âv. Lêáo Sanpà'o. ns 1743'le ãndaÍ

Lago, n,rá Cti,r 6l õ10@, pelo t€lerone (34)3199-0363 ho hoÍàrÉ .Je m m à5 14.00
hôrâ5 ou nda oeo . nra cpi@rlarerc cc íov.br.

lur!étro dô Nôde.cÉ, 29 de ja^cir. do .:024
IÁRÁ PEREIRÂ OE SOIJSÁ

PRÉFEITURÂ MUNICIPAL DE MARACÂNAI.'

5e(retaíà de !du.a!áo, Êrpor(. e lúvenrud..
Á ComÁrào dc Conràtàção lâr p!hl'.ar o íeslilàdo ce luldànn.nrr doi pi.iÊ:c1

dê v€idr d. Chàndd! 9úbica N! C3017/2021,.u,o ob,€to é êq!+'rJo dê eàn.Í15
àlimênric6 da àgr.urluía íamll'ar, de3tmado5 à âlrmenrâç5â etcôii, Jo( , uô11 dà rÉda
Muhripàl da ensi'1o do Muni.íD,c de Pácatlbô quc ohtevE u seEUn(c r.lillrdtr GrrÊD!
Pân'c'nàDtes. Gn,Dóí ÉiÍriaú L. C00í,k^P CooDeiârivâ ,r 1,,o,,ú«rrs ii!ra s
Â8íoccolóH co Dt P!.r!ubã, ins.rita no CNpl n' l5 394.613/0001100, 2 CONSPSAZERES
bôp.ritva furote 'Ára 

NÕsâsento/à dosrrir+ÍA, rn(ítd no CrlPr iÍ ??./lú ('r)010í):l

45; I COOPERFAM aoopo ràl iv, ARÍôê.ôlôs' ca d! aÊrkllturi Frm; â. do Cimrnho dc AÍú
l6.rhã no CNPI n! 11342 46rl000101i 4 CCPF CooD.íat,E Céáre re de ProdutoÍ.r
Fãmrlrà/2r, ins(.irâ no CNPI nr 21.126.101/0O01.12 e 5. COOPÂÀGRO CúôDÉ/àr.r)
&rooe.uáÍiâ e de Serv'çor Nosa s€ni'o.a r\parecda-,n5.Í ra nc CNpl n')l l!6 43/l0aú1-
03 De àcúrdô.orn o tr.h 9l.1dô tdital, ã rôopo4nvã d0 prúúbtu. Frrds &r..:.ôloiro
d. Pr.àtuna, têv. pnor dJde sobÍe oj d.mi s prÁtr'Drntêi oêr ler rm rur,) n. OÍo,et. ce
í.rne(edôe locaú, veícpndó eo lodos os itpnr. F,(, rberro -
trcm 11.1 do ediral Máiorca,nÍo.fraçõês 5erào obrdôr r!^r. à c.mrsão do 03h0c ir
lzh00nriô, ![o a núâ: í:ôrôrê ]oí CâÍros, Nr r4!. ce^to ' Pr.àrúú, (i

Mu unAU Ct, 79 d. tàríÍ! n. 
^rríoroGtNES 5lvÂ Do r!Á54 f.lErllo 1) l/r ÂÂ

PRFFÉITURA MI]NICIPAI DE PACATUI]Â

RÊSULÍÂOO OÉ )UTGAMINÍO
GHÁMÀDA PúBoca r 3.017/2021-cH

I,âra!uba 29 dÉ jarelrc d.2Ol1
]ÀRÀ LOPES OE ÁQU NO
Ârrnte de conúarãcÀl

PREFEITURA IIIUNICIPAL DE PORTElRAS

Oi5D.n3â d-q trc.liçJô Nir 70)401.04.1 FutrdamprLo da C.nÍ;ra!àr'^í /5 .(l«J rldà
Lei rad.rir nr rd r3J/2cl't Páltesr o Mun(iprô do Pô .ra!, !Íivó) cr sc.r.túà
Mrn(paldÊ 

^rrnra 
(ir só.iàlÉ aicê( [pr+ trà(,rÍe, i]s.rno 

^. 
(Í,f trr ol9..rli 733

26 Ohlcto ConvrtJçiio dc 5erv4o! dr moloboy panr cftrcEa Lle oricos I Llo.lmerror
diveÍso5 vincul.dÕs r 5e«clrna M(nr.Lp.ldc ÁiiÍan«i 5oc,ilde ÍrrtÊíàrr:É. voloÍ rolsl
do contáro rS 11000,00 (lorÉ n,lÍeaÉ) DàLr de À$'nriuir do aootr:rô lrr 4l,âeró
de 2024. v,géi.,a dô (ónràto, 12 idó,Êl meses. S'8nâtjnós aôrdne!.5.uÚ lm. e

O6pensa de ti.i(áÇào Ni. 2021.0i.01.a Fu.dâmrnto dà Con(âràçio Àn 1'!, n.$ lr d,
Lêr Fedêrrl ns 14.133/202I Portes: O MunkiDo de PoneÍàs, àtÍiver di 5Ê.Érin3
Munl.ipâl de Ôhdr + t0,viíos Púh,co e lorc Àn(,lo da slvr, Ní() io Cl,r ne.
6]2.603.953-34. Obtelo Conrãtrçào dÊ rorviçoe do óff'.D boy prÍr !nl,eE! lr ôt'.'or,
docuhehbs, ü3nnàdo dp nãrêriàis div.^ôr c âutil. lcBúli.o h.eíu(lJ\ ednL
vincuiàd.s à se.retô/a dc ObÍa. e SeryEos Púbr.os do nun,lroo jr P!(.trarCE Vrlor
Íorãl do aonrÍâto nS 16.30000 (dêre$err úil . onocei'ós /êâ5) Ditr de al,i. urâ J.
Conúalo:16de,J.êúode2024.Vigé..iidô(onlrato:12(doz.)m.erS,8nJrríoraicero
MàÂeJ de L'na e ,oF 

^nLonro 
Oa Silvá.

MiÍJ.ánJu Cí, 29 dc tãnêr, dri.2024
ANDESSON GÁ2ÊTÍA OE SOUSA

Presid4frc dâ côfrh1ào t!pccarde li.tàtócs l

PREFEITURA MUNICIPÁL DE MERUOCA

D6pênsr dc ú.t,ção Ne. 2024.0103 1. Fundonrímo tlà Conrr:ràçi. Á . 7, rdsú I dr
LelFêderâ o 14 t:ll/2021.oaÍtês: O Muncipió dê portêi.trj, âÍàúrtr do í rdo rúun.,ril
dc Edu.açãô e lüo P!ulo Esm4raldo Fctrciro, CPt Ne 397 595.C53 63 Otr.rror ao^trrLr!;íl
de rêruiços de aíeíona êm cômln{açáo e môÍhÊt,^0 parà o1 Prolrànr.{ ê rçD.i
educãt!.s do Flndo Mu..p.lde Ed*àção do munlciplo de Pc4.".i.lcr Yrr' Íotrr.lc
conkâló. RS 6.000,00 lseú 6í reá6i Dárã d€ Âí'nârurr dc co.r.trtr u dÊ rrôêtr..iê
2024.v'!ên.iâd.coÚàlo]12idoze)nlês{l'3hàlãí'crt|jànJ
Âlvce ê lcão Pauio E!mc.ô do reíeíã

F€sULTÁOO DE IULGAMENTO
roMÂoa oE paÉço5 Nr 2010.0u2021

^ 
(-rn rÃo dc .i,iriç;o .ür',ni'á o rsulràdo dã fàq dê hdb,l'.ôção Jà

'oMÀÍ),l0r erl(o< \" -.oLD ol,,io2i, (uro objiro . d co-{clusÀo D^ coNsra-u(lo 0[
rl\4a CPECHE oFOINTANCIA IloO 02 rvÂ LO(ATIDAOE tJO PÀO OE ACUCÁI lPÁOflÁo r'{DE)
xO MUN cíP0 D[ MTRUoCÂ Ct, da rcg! nte Íormài EMPRLSAT rNÀBlLlTAoAs, tRÂNcrtCO
À\JOtc(oN .LC,O 0$30414300, Í À-rSSOrt ZUZÁ OO NASC|VtÀtTO ME. i\, MÉSQU,ÍÁ
vt. coNsÍnuvÀsP cor.rsrF-cÔ!5 & sEnv cos LrD^ . MEr N LÁr\DY aoro PoPriLa . Mt,
(oNt!L\ coNs FJLótt .o.ÁcÕ!t ! LMPqÉtrDrMLNt05 LÍDA Mt lr.{pHtsÂ5
aa3r-TAoas.(o.,r5Birar (^t9lÊa(ÕEt l( EMPRITNoTMÉNToS -rOAr'ÍUTT| ÍfrürNHARrÁ
fl'r.r t'J5 rti"^ cor.\r\ J(Ôr\ t Strivrços rrDÀ. ML. LttrHo(nMPo 9rÊ,/r(os t
COi.\TqU(CÍ\ .rnÁ, aOIS'IiTJTORÀ 4G tTDÁ FPP- Ctiiplt . CTNTqO NOi-I nROlíIús Í
-vnh,tÀDvr! o' llDÂ Mr óG'J i cor5r8ulÕÍs I rÀcorpoR^çôr) r rDr\. w 8 c

DÊpcns. de tic'táçro Ne 2024.01.03 2. t!r,iàr.eÍo da (oiÍ.to(io: Â^ 75 1r1.so ll
da Lcl fcde.Ji n! !À 7!1/2ozl Patrcs: o Mlr|cÍp o dc Po(pias, rrrové! dà s..íêt r
dc ÂdhlntrÍàçào, fin.rics e Plãàe'.renlo c loio Prllo tnnErJldu rcíú"i, Cpf \e
39r9c6u\roô Ob...,r'Cort,4,.\ro i..,(-."r'n.o11.rrrriú.
rártc!nC J!nro a 5c<rcrà.à Munrcrpãl de Ádmrnirvrção É'n3íça5 c Plr.! Jn!"nLô d.
Po êtrâyCE Vàlor IolàL do Conúàto'ÍlS 6.0OO,00 isé'r m'l íeaLl,)á!á di Àh'nã:ürà
do conrato. !3 /e lárêtro de 202. Vi8an!à dD C.nrÍ:io r, (.l.rsl 

'nc!êss3n âror io:é N Íx! ClrÍer Uriur,no e João Prulo lírcr;!d. Éiír,,

tcP
I-l



AVISOS E EDITAIS

04 DtÁRro oFtctAL Do MUNtciPto JUAZEIRO DO NORTE.CE, 30 DE JANEIRO DE 2024

t]0Mi3sirti.i "I!
I ollrtr ! tO

Secrearia Municipaldc Saúde, enr Juazeiro do None, Btado

cio Ceará, aos 19 de dezembro de 2023.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRh DE SAUDE

Portatia N" 718/2021 4AB/SESAU

Dispóe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abrilde 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 ú Lei complementar n" l2 de 17 de agosto de

2006, regu lamentados pelo Decreto no 501, de l7 de janeiro de 2020.

RESOLVE

Arr. l"-CONCEDER ao Sr. "AGENOR NOGUEIR

COSTA FILHO" inscrito lro CPF, X»(.014.923-)C(, lotado na

Secretaria cle Saúde. SESAU, reÍerente a viagem nodia23/ 12/20?3

com retorno dia 25,/12,/2021, em veiculo "MOBI LIKE", de PIACA

RNQ-8180 com destino à FORTALEZâ - CE, ocu[.antc no cargo ci.:

nrorcristr, lorcdrr Dã Sccrutaria dc Sa(rcle- SES,A.Li, 0l (uma) diária c

I,t'2 (meia), :ro,r:rlor.lc R$ 244,50 (.lrrzcn«)s e quârcntr e (luâtro

rcais e cinquenrir centâ\()s). ircrcsciJa de {l?ó, c'quivalente i R-{ 13,04

(tÍcze teais c quâtro ccntatos), arnda acres,.'iila de 259ó, equivalenre à

Il-( 61,12 (scsscnra c r.r m reais c rloze ccntavos), perÍirzendo o val,lr dc

RS I1"9,66 (Tr.:zcn«rs c dc:r rito rco is e scsscntâ e seis ccntâ\'os) com A

finali,,iaJc Jc rransportàr lilcicntes parâ Ttaranennr tlc Salrilc.

Arr. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

r.-rrblicação.

Secretaria Municipal de Sairde, emJuazeiro do Norte, Btado

clo Ceará, aos 2l de dezembro de 202J.

ANDREA MAIA TÁNDIM

SECRETÁRh DE SAUDE

Pottaria N o 'l L9 / Z0Z3 -GAB/SESAU

Dispôe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de )uazeiro do Norre,

Estado do Ceará, usando de suas atribuiçóes legais, no artrgo 72 da

Ler Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar n" 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto no 501, de l7 cle janeiro de 2020.

RESOLVE,

Art.l"- CONCEDER ao Sr, "FRÂNCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA" inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretarra de Saúde- SESAU, reíerente a viagem no diâ 21,/

12,/202J com rerorno dia23/ l2/7Q23, cm veiculo " MOBI LIKE",

de PIÁCA RPB-9CIó com destino à FORTALEZA - CE. OcupaLir.:

no carg<, dc nrotorista, [ltrclo na Secrctaril cl.: Sar]Jc. SESALI, 01

(uma) diárin c l./2 (nrcir), no vaL.,r clc l{$ 144,5t) (lr.r:cnros c (luirr!'ntil

c quatro rears c Lrinqucnta ccnravos), rcrcscirla.le §9i,, cquivrlentc à

R$ 13,04 (trezc rcais c qu.rtro ccntavo§), ainda ar:rcsciLla Jc 25'l'ô,

equivalentc ri R$ 61,12 (§esscntâ c um reais c dr,zc,.r'nrarrrs), p.:r'ir;cnJo

o ',nlor de R$ .-i18,66 (Trczentos e düoito rciis c iessenti c -sÊis.crrL!\os)

com a fioali.lacle Llc transportat Liacicr)(cs Fârà TretilrD('r'rt() .le Sâir(1,:

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na dara de sua

publicaçâo.

Secreraria Municipal de Saúde, em Jr.razeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos l9 de dezembro de 2021.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRh DE SAUDE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de lnrerposição de Recu$os - Concorrência n" 202J.10.16. I -

O Presidenre da Comissáo Permanente de Licitação da Preíeitura

Municipalde Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuiçóes legâis,

torna público para conhecimento dos interessados que as empresas

VASQUES E MONTEIRO ENGENHARIA LTDA e ALPHA

PROJETOS DE ENGENHARIA LfDA i gressirrlnr c()úr re(Lrrsos

a(lminisharivos jun«r ao julgamcnto cla Íhsc,lc hel.ilirucào cLr Cename

Licitarório modalidade Concorrência n' 2021.10.16.1. As demais

licitantes participantes ficam desde já convocâdas;r apresenrarem as

suas contrarrazões, se assim desejarem, no prazo previsro na Lei Federal

n" 8.666/93. Maiores informações na sede da Comissão de Licitacão,

sito à Av, Leão Sampaio, no 1748 - l. andar - Lrgoa Seca - CEP'

63.040400, no hotáno de 08:00 às 14,00 horas ou pelo teleíone

(88) 3199-03ó3. Juazeiro do Norre/CE, 29 de janerro de 2024.

Wandson de Freiras Pereira - Presidente da Comissào Permanente de

Licitação.
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ESTADO DO cEAtui - PREFEITUR^ MUNICIPAL DE JUÁzEtRo DO NoRTE - Artuo d€ Interposlçio de Recursos - Corcorrêrcir n'
2023,10,1ó,1 - O Presidenie da Comissào Permalente de Licilaçào dâ PrcfeituÍa Munrcipal de Juâzeiro do Norte/CE, no uso de suss â(ribuiçõ€s l€gais.
tornâ público pâm conhccimcnto dos intcrcssâdos quc as cmprcsas VASQUES E MONTEIRO ENGENHARIA LTDA e ALPHÀ PROJETOS DE
ENCENHARIA LTDA rngresssraÍn com rêcuÍsos adminh(ratrvos junto ao julgamento da fase de hâbrlitaçilo do Ceriame Licitatório modálidade
ConcorÍênciã n'2023.10.16.1. As demãis licirânles paíicipânEs Êcâm dcsdêjá convocâdas a âpresentâÍEm âs surs contmí?zõ€s. se âssim deseJrrem, no
prszo pÍevislo oa L€i Federal n'8.666/93. Maiores informaçõcs na sede da Comissào de LicrlÀção, siio à Àv. Leào Sampaio, n" 1748 - l" sndar- Lagoa Seca
- CEP| 61.040-000, no honirio dc 08:00 às 14100 homs oü p€lo tclefon€ (88) 3199-0363. Juazciro do Noíe/CE, 29 dc jan€iÍo dê 2024. Wândson dc Frcitas

PcÍeira- Presidente da Comissilo Permancnrc de Licitsçâo.

PreÍeirurâ Municipâl de lcó - Conhatânte e sigoatário: Serviço ÀulôDomo de Ágltâ e Esgoto - SAAE, O Daniel Maci€l dê Melo Peixolo Ordenâdor d€
dêspesas. Extrato da Ara de R€gistÍo d€ Preços r€sultânle do Pregâo Eletónrco n" 21.005/2021- PERP. Objeio: Re8istro de prcços pam furums € evêntuâis
aquisiçõcs dc produlos quimicos. Pmzo dc vigência da Ata dc Rcgisro dc Preços: A prcscnrc Ata tcni validâdc dc l2 (dozc) mcsss, conEdos a paflir
d€ sua assinalura. Valor clobal da Ata de Regisúo de Preços: R$ 838.8t0,00. Contratâdos. SNF BRASIL COMERCIAL QUIMICA LTDA, CNPJ n'
00.914.286/0001-82, âtrâvés de seu r€presentânte legâl o Sr. Joào Arsújo de Brilo Junior, SANHIDRO COMERCIO, SERVIÇoS E SANEAIíENTo
LTDA, CNPJ n" 13.656.611/0001-41, através d€ seu Íepres€ntanre legal o Sr. Al€xandre Ricardo Pontes CoÍera. BIDDEN COMERCIAL LTDA, CNPJ
n' 36.181.4711000,-80, âtravés dc seu reprcsemante lcgal â Sm. Mâbel Andrusieviz, APONTUAL CoMERCIO - EIRELI, CNPJ n' 08.107.817/0001-19.
alravós dc scu rcprcscntânte legal a SrE. Layanc Teixcirà Casalcchi. Datâ da assinalura. l9l01/2024.

Prefeirura Munrcipâl de Icó - CoDtrarante: SecÍêtaria de Desenvolvimento Uóâno e lnfraestrutum (Órgão Oerenciãdor). Extrato da Ata de Regisrro de
Prcços resullântc do Prcgão ElctÍônico n" l912023 - PERP. Unidâdcs Administrativas: Sccrctaria de Dcscnvoivimcnto UÍbano c Infmcslrutum; Sccrclâria
de Educaçàoi Secreraria de Saúdê; Secretâria doTrÉbâlho e Assisléncia Social;Centro de Opêíações do Tránsto - COTRAN; Sup€rintendência Municipal
de D€f€sâ do Meio Ambiente - SUDEMA. Objeto: Registro de pÍeços, visando à seleção de fomecedores pÃm a formação dê cãdastro dê preÇos visando
o futuras e eventüais aquisiçõ€s de materiais de construção d€slinados à manutençào e ex€cuçÀo de reprros nccessfuios para as drversâs secrelârias do
municipio. Prazo dc vigência da Ala de RcgisÍo dc Prcços: A prcscnt€ Ata tcrá validadc do l2 (doze) mcscs, contados a pâíir dc sua assinalura. Valor Global:
RS 4 492.688,00. ConlÍatados: A.C. Comercio de Pâpêis e Serviços de Transpoíes Lrda, CNPJ n" 22.818.188/0001- 12, atravtu de seu íepíesenlante legal,
a Síâ. Ana Camlinâ Cuimaràes Vidâl- Assinam pelo Ôrgào Cerenciador: O Ordenador de Despesâs, o Sr. Râimundo Nonãto Almeida dos Sântos. Dâla dã
ãssinaturai l9l012024

PÍefeiturâ Muõicipal de Beberibe - ExtÍalo de Julgamento sobre Inr€rposiçÀo de Recurso da Fase de Habilitâção dâ Tomâdâ de Preços n' 07.01 0l/2023
Objeto: Contra(âção de empresâ especializsda palã ã cxecução dâ reformâ dâ pmçâ de lazerDâ localidâde d€ Córrego do Sal ê construçio dâ praça de lâzeí
na locâlidade de Campestrc da Penha no Distrito de PâÍipueiÍa, junro a Sêcretrriâ de Infraestrutura do Munrcipio. O MUNICIPIO DE BEBERIBE, âtravés dâ
Comissão Pcrmancnic dc Licitação, toma público aff interEssâdos, que o rcculso intcrpostopclã emprcsa R MEIRA ENGENHARIA LTDA - EPP inscnra
no CNPJ sob o n' 07.279.1 l410001-61, foÍa pÍotocolâdo 'lempestivamenlê ', analisado, julgado e consideÍado como NEGADO PROVIMENTO parà, em
consonância com os princípios e normÀs que regem â Iiciiâção, mânter todos os atos prdticâdos até enlão no bojo dâ Tomada de Pr€ços n' 07.03.01/2023.
Mâior€s informâçôes diÍigir-se à PÍefeiturE, sito aRuB:João Tomaz Ferreüü, n'42. Bsino: CertÍo, Beberibe/CE, no hoáÍio de 08h às l4h.losim.iÍ Gomes
Sousa.

PÍ€feilura Municipal de Beberibe - Exlrato de Julgamento sobre lnrerposiçào de RêcuÍso Fasê dê flabilitação Tomada de Prcços n" 07.06.01/2021. Objetol
Conríâtâçào de emprcsa cspecializâda pârâ aexecuçAo dÂconstÍ!çãodâ praçâ de lazeí nâ comunidade da Pminha do Cânlo VeÍde no Drsrrito d€ Pâripueirs,
junro a Secreraria de Infraestrutum do Municipio. O Municipio dc B€beribc. atEvés da Comissào Permân€nl€ de Licitaçào, toma público aos inreressados.
que o recurso inter?osto pela empresa R Meira Engenharia Lida - EPP CNPJ n" 07.219.l 14/0001-61,Íofi prorocolado "tempestivam€nre", analisâdo,julgado
e considemdo como NECÀDO PROVIMENTO para, em consonáncia com os prücipios e norm0s qu€ reg€m a licilâção, monl€r todos os atos pralicados até
eltão no bojo dâ TomâdÀ de PÍcços n'07.0ó.012023. MâioÍes informações drigrr-se à Pref€iNrc Municipal de BebêÍib€, sito a Rua: Joào Tomâz F€ÍÍeir.r,
nc 42 BaiÍÍo: Centro, B€beribeicE, no horúrio de 08h às l4h. JosimaÍ Gomcs Souso.
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Pref€rtuÍa Municipal de Quixadá. Contratãnte € signalário: Sccretaria dê Saúde, Francimonês Rolim dc Àlbuqu€rque, Secretária dâ Saúde. Extrato dâs
Atas de Regrsiro de Preços resulrante do PÍeBâo Elctónico n' I 0.0 I l/2023'PERP I ATA N" I 0.0 I l/202I'A ' SRP, ValoÍ global: RS 79.9 50,00 Contrahdâ:
FÍancisco Wagncr FcrÍcÍâ da Silvâ - ME, ElÉvés de scu represcntante legal, o SÍ. Frâncisco WagncÍ Fcrcira da Silva. ATA N" 10.013/2023-8.SRP, Valor
global: RS 149.400,00 - Contratada: Pêtrogás Loglslica Comêrciâl GPL EIRELI, stíavés de sêu representánte lêgal, o Sr. Marcelo José Vaz Tol€ntino.
Objcro: R€gistro d€ prcço visâldo frrturas c cvennrâis aquisiçõcs de águr mineral, rccar8a de gás GLP e vâsilhame§- Prazo dc vigênciâ: l2 m€ses conrados
a paíiÍ de suâs assimturds. DalÂ da assinatura das 

^tas 
d€ Registro d€ Prcços: 24 e,26 L j cno de 2024.

Prefeiturâ Municipâl de Quixadá - Aviso de Convocaçào - O Presidente da Comissào Permanente de LicÍaçâo, toma púbhco que dará prosseguimento
a licitaçào de ConcorÍênciá Pública r" 07.002/2023-CP, cujo objeto: Contratação ile empresu especiâhzadÂ em construção civil, p0ra implanlaçâo do
segrrento vrário em TÍatâmento Superficiâl Duplo (TSD) iniciando nâ CE-265, com extensào de 9,36km, finalizando na loca,rdâdê de Cipó dos AnJos, de
Íêsponsabilidade da S€cÍetaÍia dê Dêsenvolvimenlo UÍbano, Meio Ambienl€ e SeíviÇos Públicos, com a divulgaçào do resullado da fase de habilitaçào,
realizando sessão pública à s @h, do dii o2102no24, mâiores in formâções na sâ lã dâ Comissào de Licitaçào, situada à Trâv. José Jor8e Mâriâs, s/n, i ' a ndâÍ,
Campo Velho, QuixadíCE, das 07:30h às I l:30h e no sile:WIJssJultlbJ. José lvsn d€ Paiva Jírnior.

Estrdodo CerrÁ - Pr€feituro Münlclprl d€ lt.lçrbi. A Comissào de Licitaçãodo Municipio de llaiçaba,locali7áda à Aven ida Comnel João CorÍeia,29E,
ccntÍo, IiaiçabrcE comunica aos intercssados quê dia 09 dê fêvêrciÍo dc 2024, às 09h00Ínin, (Horáno dc Brasilia), ebriÉ licilação na modrlidade PÍegâo
Eletrônrco N' 003/24-PE, cujo objêto é a aquisição de gêneros dlimenticlos destinâdos âo fonrecimento du meÍenda escolar do Municipio de ltâiçab,rcE,
atravós da Sccrclaria dc Educaçâo. CultuE, Dcspoío, Ciência c Tccnologiâ. o qual sc cncontrâ na intcgrn ns Comissào dc Licilaçào, no cndcrcço acima, no
honário de expediente âo público, bem como nos sitiosr municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.rtaicâbs.ce.gov.br. Itriçib./CD, ,9/01/2024. Rânlel.
de Souza Sanlos - PÍegoeirr.

Esrido do CeirÍ - Pr€feltura Municipil de Clmoclm- Aviso de Abertürr dss Propost s -Tomadâ dc Preços N" 202.1.12.21.001. A CPL da PÍclbnuÍa
Municipal de Camocim/CE, torna público para conhêcimento dos intêressados, qu€ no pÍóximo diâ 3l dejaneiro d€ 2024, às l3h00min, nâ Sede da
PrêfeúuÍâ, locâljzâda à PÍâçâ Sev€rrâno Morel, Cenlro, ComociÍr/CE, €slÀrá reâlizsndo ab€Íura dos Env€lop€s de Proposhs da licitaçÀo nâ modâlidâdê
Tomada de PÍeços, rombada sob o N."2021.12.21.001, com fins â Objeto: contmlâção de empÍesa pâm exccuêodos scrviços dê con€lusão daconíruçào dâ
PrÀça Rodàgcm do L-âgo no Município de CamocirÍr/CE. Infonnaçõcs na Scdc dâ CPL. localizidâ á Pmça Scvcriano Morcl, Ccnko, Câ'nocim/CE, no horário
de 08 i00 às I 2 :00h. Camocim/C E, 29 de j.nelro de 2024. Frinchce Mcü rlnelde C. rvÂlho d e A râúJo - Presldente da CPL.

Es(sdo do Cêrrá - Pr€Íeitur! Municip.l d€ lndeperdênch. Â Comissio Permanente de Licitaçâo, localizads nâ Rua do Cruzeiro. n'244, Cenlro.
comunica aos iíteÍessados a Abeíura dos Envelopes "Propostas de Preços" da licitaçAo na modalidade Tomada de PÍeços N" CM-TP00l/23, cujo objeto
é 0 conrrãlâçeo de empresa paÍs implantação, rreinamenlo e licenciâmenlo de sistema computacionâl de gestão de p€ssoâs p0É o conlrole de fr€quêncrâ,
do€um€Dlos, recâdÀsrrÃmento e comudcsçilo do firncionário, dc inrêresse dâ Prefeittra Munrcipâl d€ Indep€ndên.râlcE, a scssão será reâlizada no diâ 0l
de fevereiÍo de 2024 às 08:00hs. Maiores informaçó€s no endercço acima, no horário de expcdiônle âo público, de 07:10 às I I :10 homs, ou pelo c',hâil :

(licuâcaohdcpcndenciã@gmãil.com). Indepêndêncl./CE, 29 deJrnelro de 2024. Prtrícls de Sousa Al€rrndre Torr€s - Presldente d. CPL,
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